
PORTARIA Nº 1533, de 04 de outubro de 2011.

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA
BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, na forma estabelecida pela Lei
Estadual nº 7.176, de 10/09/97, e pelo art. 36 do Decreto Estadual nº 1.931/88,
observando as disposições do Edital n° 070/2011, publicado no Diário Oficial do
Estado-D.O.E. de 31/08/11,

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR o resultado do Edital 070/2011 do Programa
de Iniciação Científica Voluntária (PIC/UESB), constante do Anexo único desta
Portaria.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO PINTO SANTOS
REITOR DA UESB


